
Publique-se Inclua-se em
paiita por CÍNES sessões

Dispõe sobre a prevenção e o con ja poluição do meio-
ambiente provocada por vaza o de combustíveis em

postos de revenda.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo lo. - Os postos de serviço e estabelecimento

similares destinados ao comércio varejista de derivados de
petróleo e de combustíveis liquidos para fins automotivos

são considerados fontes de poluição passíveis de
licenciamento para efeito do Regulamento da Lei No.997,

de 31 de maio de 1976, aprovado pelo Decreto No. 8468, de
8 de setembro de 1976.

Parágrafo 10. - As fontes de poluição existentes na data da

publicação desta lei, ficam obrigadas a obterem registro na

Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental -

CETESB.

Parágrafo 20. - A despeito da obtenção do registro os

estabelecimentos deverão adotar medidas e procedimentos

para minimizar os riscos de acidentes e emissões de

poluentes para o ambiente.

Artigo 20. - Ficam obrigados os proprietários ou

responsáveis pelas fontes de poluição a que se refere o

artigo 10. a comunicar imediatamente à CETESB, ao Corpo
de Bombeiros e à Defesa Civil do município as ocorrências

de quaisquer vazamentos em suas instalações.

Parágrafo único - Os proprietários ou responsáveis pelo

estabelecimento, independentemente da comunicação,
deverão adotar medidas emergências para estancar e

conter o produto vazado, bem como minimizar os riscos.
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Artigo 30. - As áreas é recursos afetados por ocorrências

dessa natureza, deverão ser recuperadas de forma a

garantir o nivel de qualidade ambiental a ser estabelecido
pela CETESB.
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E Parágrafo único - Respondem pela recuperação que trata o
Ns "caput" deste artigo, os proprietários do estabelecimento e

dos equipamentos instalados.

Artigo 40. Aos infratores do disposto nesta lei serão

aplicadas as penalidades previstas na Lei No. 997, de 31 de

maio de 1978, regulamentada pelo Decreto No. 8468, de 8

de setembro de 1976.

Artigo 50. - À CETESB estabelecerá no prazo de 120 dias,

contados a partir da data da promulgação desta lei, as

normas regulamentadoras para o registro e licenciamento

desses postos de serviço e estabelecimentos similares de

armazenamento e distribuição de combustíveis.



JUSTIFICATIVA

A imprensa tem noticiado os constantes incidentes envolvendo vazamentos nos tanques de
armazenamento de combustíveis em postos de serviços, comprometendo a qualidade do meio-

ambiente e a segurança da poluição.

Assim, torna-se necessário determinar medidas fiscalizadoras e repressivas que visem

impedir a continuidade desses incidentes tão prejudiciais ao meio-ambiente e que podem

ocasionar danos à integridade fisica e patrimonial da população.

De outra parte, sabemos que as ações para recuperação ambiental das áreas afetadas são

tecnicamente complexas e envolvem custos elevados.

Dado o despreparo dos empreendimentos dessa natureza para o atendimento de situações

emergências e para a recuperação das áreas impactadas e considerando a inexistência de
legislação específica sobre o assunto, bem como a necessidade de estabelecimento de diretrizes

para a questão é que propomos o presente projeto de lei.
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1— Lein. 997

Dispõe sobreo controte da poluiçãodo meio-ambiente

31 de Meio de 1976

O Governador do Estado de São Paulo.

Faço saber que, nos termos dos $$ 1o e 3o do artigo 28

da Constituição do Estado (Emenda n. 2, de 30 de E)
outubro de 1969),promuigo a seguinte Lei: E

$
Aut. 1o Fica instituído o Sistema de Prevencão e Contrate
to) Poluição da Meio-Ambiente, na forma prevista nesta

Ant. 2o Considera-se poluição do meio-ambiente a
presença, o lançamento ou a liberação, nas águas, no ar

ou no solo, de toda e qualquer forma de matéria ou

energia, com intensidade, em quantidade, de
concentração ou com caracteristicas em desacordo com

as que forem estabelecidas em decorrência desta Lei, cw
que tornam ou possam tornar as águas, carou

| — impróprios, nocivos ou ofensivos à saúde;

| — inconvenientes ao bem-estar público;
lil — danosos sos materiais, à fauna e à flora;
IV — prejudiciuisà segurança, 80 uso e gozo da

propriedade e às atividades normais da

comunidade.

Art. 3o Fica proibido o tançamento ou liberação de
poluentes nes águas, no ar ou no soto.

Parágrafo único. Considera-se poluente toda e

qualquer forma de matéria ou energia que, direta ou
indiretamente, causa poluição do meio-ambiente de que
trata 0 artigo anterior.

Ant. 4o A atividade fiscalizadora e repressiva, de que traria
esta Lei, será exercida, no que diz respeito a despejos,

pelo órgão estadusi de controle de poluição do meio-
«ambiente, em todo 8 qualquer corpo ou curso de água.
Situado nos limites do território do Fstado, ainda que,

não pertencendo so seu dominio, não estejam sob sua
jurisdição.

Parágrafo único. Para cumprimento do disposto nesus
artigo, o órgão estadual representará ao federal
competente, sempre que a poluição tiver origem fora do
território do Estado, ocasionanda conseguências que se
façam gentir dentro de seus limites.

Art. 8o À instalação, a cónstrução ou a ampliação, bem
como a operação ou 9 funcionamento das fontes de

poluição que foram enumeradas no Regulamento desta
i, ficam sujeitas à prévia autorização do órgão estaca!

de controle da poluição do meio-ambiente, mediante

ticanças de instalação e de funcionamento.

Parágrafo único. É considerada fonte de poluição
quaiquer atividade, sitema, processo, operação,

maquinaria, equipamentos ou dispositivo, móvel ou não,
previsto no Regulamento desta L6i, que cause ou possa
vir a causar a emissão de poluentes,

Ant. 6o Os órgãos da Administração Direta ou Indireta,
do Estado e Municípios, deverão exigir a
apresentação das licenças de que trata O sitigo anterior.



corar at,

cresça

sobpenadenulidadedeseusatos.|—advertência:
Sravissjmos.

imierdição,temporaraoudefinitiva,apartirdaterceira
aodovencimemodoprazofixadoparaosecolhimentadamulta;emqueocorrerOpagamentododébito.comodoambienteecológicoemgeral:certificadonelesprevistos;k

detodaequaiquerforrmadematériaouenergia,cujapresença,naságuas,noarounosoio,

ProteçãoAmbiental31deMaiode1976

energia,cujolançamento,oulibaração,nasounosolo,bemcomoascaracterísticas€

Art,16.Somentepoderãoserconcedidosfinanciamentos,comrecursosoriundosdoTesourodoEstado,sobformadefundosespeciaisoudecapital,oudequalqueroutra,comtaxasecondiçõesfavorecidaspelasinstituiçõesfinanceirassobcontroleacionáriodoGovernodoEstado,àsempresasqueapresentaremocertificadoaqueserefereestaLei,emitidopelosórgãosestaduaisdecontroledapoluição.

Ast,17.
(Vetado).DisposiçãoTransitória

Artigoúnico.Asfontesdepoluiçãoqueforem

enumeradasemregulamento,existentesàdatadavigênciadestaLei,ficamobrigadasaregistrar-senoeaobterlicençadefuncionamenta,noprazoquelhes
forfixado.PauloEgydioMartins—GovernadordoEstado,

ma rmopen cam



— tutsma ns:marisaines cr rei..

“seuenpisasSENDASpapodsuEI)3Ojuauejss
Bsedsopejalo;denheapsodiosoojuawenBasajsop

SassejoseuOjuauepenbusapojagoOgrasOEN«gUV"SIBIMIBUSAQIIPUOSEOpIADPEpuISjS)assejs&BICASOISNIIASI]SOPEJOfSONGLIZICAOPjenjuasaEIDUBISIXOEPJUOSLUZPIPAS]OBU“ASSEIIJonDjenhtua*enbeapadioswnapojuawespenhuaO58"uy“SahH|-SOJUOSO
AusapOjawyeIpenbuaOJenjajaanbcjas3ap0opusnap*enbeapoPjajo)Epopepipio!noauedsebueigepsapod0BnJea1U9S91OPLeI)ONDapOpapassejoysz6“sendesessaeiedepiosjogelsa

apepyenbewanbipnia:dopusosnst)anDapsop“sajuaBixasouaLusosnuaapepyent1oujawapsenôeSPOjudweiano:deouOjuaunpaduseucensi5“SajuabixasouaussosnEàOBÍEÔLI!E“[eySNpUiOjusuda/segeoe“PINSIDESIPAeluOuNeuE'opaebareueNOOpeJuPabOJuauejeIsode'oMjsauopOluaLujdaISPQLOESEpeuNSopsendepassei)—AI“Seteap

apdejuapassap€àe10%epàeune;epsojuawajaSONOap8[2190LasoxiadapDpjpAsasaidE'JBUONUBAUOSQuaeesode'OojsauopOluSWIIaISEgEOESepeunsapsenõe.gasse)—1HOynbiawaoonende-inbsa“OB9LIEU)OUPWIIGIeJOSBp02989:094
E8SEY9pins]SEJUBJNOSENI|BLOUAp089064E“JBUCIIUIAUOSOjUGUIB4PISOJE'03SAWOpOlUAWIDEISEGEOESepeuisapsende:zasse)—|]“OBSI8juisapsajduns

UIODNOOIAGITODBCUISSOdNISGUOpDjuauasegeOPSepeunsapsende:|asse)—|:SBIUBISPUOCSISSOSNSojuinhessaOpunbassepeayssejoOBISS“OJUWB|NÔAYaisapsonajasopred“opeisaOPOLUQUINO)OUSEpenyssasouajursenbesyaf“UYsenbysepogseaysser)2Lon
deysenBysepopóinoseqfo
n

*SOJ06S99POpISOLSIP5Qjuaueen
apseweJfoud3souejdJenoadeàtesijeue—AXLUSAWPUINLUANO10)09931GdiOSOuISamtn

LUSS9QSSIWOOSOJUDIULÍUE]SAjua!ajip&soLEAnBPSOSESSOU'SaJUOS10dSIaASSiuIadSeBieasepSaul;SOJex19SEJOpINOdseBieasesedynuenb—AX“OJUSWE|NDaWBjSausejsnsidsapepieuadseJedeaOpõezyeos!eJoaxa—IXE'sojobsaapsapasseuSOPEJUB]U9I9SESajuaNijasojadsepeasasgoWB9SESBQDIPUOD“OSEIO30)OpueNb“sexy—IX“OI9UYOPIISJa4OpOpINOd-9461SPOsquiatasBpgB9p'B'UCN—ZEuaIquyOpósjotd

*RSéMICIOsSeWUguIOIOaugosSogacuiojui
apOpÍUaIgo-peled'sasejnaguednoseoggnd“sapepiuasexnoapogáeiagejooesejas—ix“sonpisas

9sajuan|jo'sesodogasenhetuasauexoiemejo—x'Sajuan|od9popsstuiaésesnes
WeSSOdNOWasnesanbsetua]sis9sagóB|pjsUI'smuaDajageisawasagãadsuliene;—Y|'SDIp|ndnardàseaijqndsapeppua10dSEI/9ySOMIONjOdGpsaossiuiaseJez)pos—JJA“OUOPUOISUGUIDPOgIBnaSaIdEp

2OpóInjodepajonuosOpassasauiou"sipuoldas8SQUEGINS9:0)911]-SOUEJYSOLSEpIZNPOsUI
nOSepenIasgomiasaseseuouse'opeis3OPSIUIIGWOSSOEÊ4OSOWDDedesonejoaW9“SOIdiNtUNIA308OCOéspprisa—HA“"QUIWIC|NDayD)S9USEpIUMJCpOBIIN|OUapSIJUO)SEPOJUBLUBUOIIUN]NODEÍEIAdOEDUIGIWaQ*opSeudie'opônsisuoa'ogapjejsuiesezuojne—(A

*OGIUENSAPsuiSorsopeunsap'sossaso:d9souawedindaapouuaduiasapOsejere—À“OgaN(OUEP9/0409OBSPANE|3!SEDD9SSgaNIsU!9sagãeayadsa'SEUHOUJRIOMe|S—Aj“orus

Opuaja!Opapepiendepopssijearesonessazau*SOPeyNSaLapsasjtue3sougIpIOgE|SpSOUEXO'SENSOLIEPpBJ9JD92Bz;|eD)DJewesfioid—“ogIN|OdapsajuD|apQuauensepeoOIajuewaJeziuelio'sojuawejueaa;senjajo—|]*opjNjOdepejanuosàOEUBraIdapsepepinjeBPSeLBIDOJ9SOLE|dJeindaxaajosajageiso—|“SJUAIQuuP-OOWOpGB3PAIaSAIdàgjOUODpsed“893139PPsagôinqui?seausas-wanul“Quajue
OBIueOUBIsinsidEIUBIadIOSPPOIIiaaxaON59“UY“saquauosap
ajopSeurousepaoluswe|nBoyaisap“9761SpoleepL£9P166'U127epog)pandee“oneesopopeisa

OPOUISAOSOpOpeBaIapOpbIOapapepiendeu993135
—SLUDIQUIYOIOPPSI/9QOP9ONSLAQuawesuesapeÔOj0UIB|ap|ENpeisaPlyuPduioSEdog;G"UVepsugiad

ioy
eqaewapeuonba'seueuinbem

9sOjuawedinda“s0)8D1093SMJjOuojnesojnoga'SfeJIsGWIOIaSOUBNIAdOJSP"SIBINSNPUISOjuaUNaa|aqeisa:OWOSSIE]“ajuaquiE-OlBLOPOBÍtnjOdEvinposdWessOdnoweznpod'ueznpui'ogIeandeapodie3nasOPajudurauapuadopul'anbOgunosidagu'SOAISOdsIpnosagáBIado"S0559904d'SapepiaeJenbsiend8SEPO]OPÍIN|DA2pSaJUO]SEpeIapisuoa0eG“hp"Hy

"epepiuntosepsiewiousapepimiseouooWaq'aprpaudosdepozobaosnOr“eJueinhas&SIPIMpNfaId“PIOj]B3Eune)é'sipayemsoeSOSQUEP!OIQNAJEISO-Wa0]OESIUBIUDAUOOU!“SPnesESOAISU3JOROSOAIDOU"SOLTO
!S91U24099P9fapSEWOUap9opepuuenduia“9pepiSUaIu!WOI—A'sagouasadseusaw

“ojosouno

|
Ond

e

souBWOIPÃB3ojneg“ogdegiged

enb '976| ep Ow 9p tg BP “£66 'U 197 Ep “olo139g

“epojetuSpI£ep'Z66'UI97EPOaLIEINSSYOENO

|



mos têr. s vo EEEdB agen E + )

E: rasante proposição esto
ve €.

consolitação do Fegl:

Respalariaaaas

IENTE DAS COMISSOES

ENTRADA

em A /40)QI

sidente

JUNTADA

segue Juntada|! CAs


